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AUTÓGRAFO Nº. 108/2015 

PROJETO DE LEI Nº. 106/2015 

reunida em sessões extráôrdl \ . 

estabelecido na legislação 
Municipal. 

SÚMULA:- Altera a Lei Municipal nº. 105 de 10 de 
junho de 2010, que autorizou o Executivo 
Municipal a proceder à alienação do imóvel 
que especifica a Empresa CONKRELIG 
BOMBAS PARA CONCRETO LTDA e dá 
outras providências. 

Art.1º. 

Art. 2º. 

O Parágrafo Único da Lei Municipal nº 105 de 10 de junho de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação:- 

"Parágrafo Único - O imóvel de que trata este artigo é constituído pelos Lotes 
nº.s 01 e 02, da Quadra 01, localizado no Parque Industrial Danilo Romano 
Berté, com área de 3.890,96 m2 {três mil, oitocentos e noventa metros e 
noventa e seis decímetros quadrados) e mais o Lote 3-REM, da Quadra 01, 
com 900,00 {novecentos metros quadrados), incorporando aos lotes já 
citados, perfazendo um total de 4.790,96 m2 {quatro mil, setecentos e noventa 
metros e noventa e seis decímetros quadrados) de propriedade do Município." 

Ficam inalteradas as demais disposições da Lei nº. 105 de 10 de junho de 2010 . 
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Art. 32, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
anteriores em contrário. 

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2015. 

Teima Elizabeth Lemos Reis 
VEREADORA 

JCSS/OTL. 


